
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ano XVIl - N° 861  Matinhos, 30 de Junho de 2017.

Atos do Poder Executivo

LEI 1889/2017
SUMULA: "Declara de Utilidade Publica
Municipal o Ministério Evangélico Sinais e
Maravilhas, e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou e
eu Prefeito sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. - Fica declarado de Utilidade Publica
Municipal o Ministério Evangélico Sinais e
Maravilhas, pessoa jurídica de direito privado,
com CNPJ n° 18.819.735/0001-07 com sede
na Av. Paranaguá, n° 9346, loja 02, Balneário
Guaciara, Matinhos - Pr., fundada em 25 de
julho de 2013.
Parágrafo Único - São parte integrante da
presente Lei o comprovante de inscrição e
de situação cadastral, a Ata de fundação e o
Estatuto do Ministério Evangélico Sinais e
Maravilhas.
Art. 2°. - Será cassada a declaração de
utilidade pública da entidade citada no artigo
anterior quando comprovadamente:
I - deixar de apresentar, durante 03 anos
consecutivos, sem motivos justificado, o
relatório anual a que se refere o artigo 2º
desta Lei.
II - deixar ou se negar a prestar os serviços
compreendidos nos fins estatutários para o
final foi constituída.
III - remunerar, sob qualquer forma, os
membros da sua Diretoria, ou conceder e
distribuir lucros, bonificações ou outras
vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados.
Art. 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Matinhos, 27 de junho de 2017.
Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

LEI 1890/2017
SUMULA: "Institui a Semana Municipal da
Capoeira, e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou e
eu Prefeito sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. - Fica instituído  no âmbito do
Município de Matinhos a Semana Municipal
da Capoeira, a ser comemorada anualmente
na primeira semana de agosto.
Art. 2° - A Semana instituída pelo artigo 1°
desta Lei passará a constar do Calendário
Oficial de Eventos do Município quando
serão preferencialmente realizados os
eventos alusivos à capoeira e difusão de sua
cultura.
Art. 3° - A data deverá ser comemorada com
a realização de seminários, aulas, palestras,
roda de capoeira, concursos, bem como a
distribuição de cartazes e outros meios de
comunicação que contribuam para a
divulgação desta manifestação cultural
podendo ser organizada tanto pelo Poder
Público quanto por entidades privadas.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Matinhos, 27 de junho de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 606/2017

SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de Maio do exercício financeiro de 2017 do Município de
Matinhos e dá outras providências.

RUY HAUER REICHERT, Prefeito em Exercício do Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1846 de 03 de agosto de 2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017:

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Maio do exercício financeiro de 2017

do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 075/2017. Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Matinhos, 19 de junho 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 623/2017
Constitui a Comissão Especial de apoio à Comissão
de Avaliação de Valores Venais de Imóveis, para
estudo e revisão dos valores da Planta Genérica de
Valores do Município de Matinhos e dá outras
providências.
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do
Paraná, Ruy Hauer Reichert  no uso das atribuições
legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de apoio
à Comissão de Avaliação de Valores Venais de
Imóveis, para estudo e revisão dos valores da Planta
Genérica de Valores do Município de Matinhos.
Art. 2º A de apoio à Comissão de Avaliação de Valores
Venais de Imóveis será composta por 08 membros
sendo:
ALBERTINA MARIA DERETTI - CPF 206.250.739-91
ADRIANO LUIZ PEREIRA - CPF 885.493.139-04
ANGELA CRISTINA NEPOMUCENO - CPF 618.627.629-
53
MARCIA MANZKE - CPF 619.759.239-87
JULIANO LIPINSKI - CPF 025.769.819-17
CLÉCIO VIDAL - CPF 019.004.499-35
LARIESSA BERBERI CHEMBERG LEMBERG - CPF
056.217.189-41
LUDMILA RIBEIRO PIMENTEL DARGAN - CPF
071.472.097-61
Art. 3º Os resultados das avaliações dos Valores
Venais dos Imóveis da Planta Genérica de Valores
do Município de Matinhos apresentados pela
comissão especial, servirão de apoio e subsídio para
que a Comissão de Avaliação de Valores Venais de
Imóveis atualize os valores da Planta Genérica de
Valores.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 1º de julho
de 2017, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 27 de junho de 2017
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município Matinhos
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AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 041/2017 - PMM
 PROCESSO Nº 082/2017 - PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais,
designada sob Decreto nº 324/2017 de 16/
01/2017, e conforme motivada pelo
questionamento da empresa Geflex Indústria
e Comércio de Móveis Ltda, torna pública a
RETIFICAÇÃO, do edital publicado em 08/
06/2017, referente ao PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 041/2017 - PMM, que prevê o
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS
HOSPITALAR E DE ESCRITÓRIO. Diante da
alteração, a data da sessão pública do
certame não será alterada, portanto a mesma
continuará sendo no dia 26/06/2017 às 09:00
horas.
NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
3. CONDIÇÕES ESPECIAIS
3.1 Da proposta de preços:
ONDE SE LÊ:
c) Para todos os itens as empresas deverão

apresentar Certificado da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Uma
vez o registro expirado, o licitante deverá
apresentar cópia de sua renovação,
juntamente com uma cópia do registro
vencido;
d) Para todos os itens as empresas deverão
apresentar Certificado do Instituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
(Inmetro);
LEIA-SE:
c) Para os itens, no que couber,  as empresas
deverão apresentar Certificado da
Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT). Uma vez o registro expirado, o
licitante deverá apresentar cópia de sua
renovação, juntamente com uma cópia do
registro vencido;
d) Para os itens, no que couber, as empresas
deverão apresentar Certificado do Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia (Inmetro);

Matinhos, 23 de junho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 042/2017 - PMM
 PROCESSO Nº 083/2017 - PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições
legais, designada sob Decreto nº 324/2017
de 16/01/2017, e conforme motivada pelo
questionamento da empresa Comercial Bora
Eireli, inscrita no CNPJ: 04.094.110/0001-10,
torna pública a RETIFICAÇÃO, do edital
publicado em 08/06/2017, referente ao
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 042/2017 - PMM, que prevê
o AQUISIÇÃO DE COPOS
DESCARTÁVEIS. Diante da alteração, a
data da sessão pública do certame não será
alterada, portanto a mesma continuará sendo
no dia 27 de JUNHO de 2017, às  09:00
horas.
NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
3. CONDIÇÕES ESPECIAIS
3.1 Da proposta de preços:
ALTERAR:
ONDE SE LÊ:
a) As empresas participantes do processo
licitatório deverão indicar na proposta de
preços marca e modelo do objeto cotado;

LEIA-SE:
a) As empresas participantes do processo
licitatório deverão indicar na proposta de
preços a marca do objeto cotado;
EXCLUIR:

c) Para todos os itens as empresas
deverão apresentar, no que couber,
Certificado da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT). Uma vez o
registro expirado, o licitante deverá
apresentar cópia de sua renovação,
juntamente com uma cópia do registro
vencido;
d) Para todos os itens as empresas
deverão apresentar Certificado do Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia (Inmetro).

Matinhos, 26 de junho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 049/2017 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e, AMBOS DA
LEI COMPLEMENTAR 123/2006, PELA LEI
COMPLEMENTAR 147/2014.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA ADMISSIONAL, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 12 de julho de
2017, às 09:00  horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 e fax:
(41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente
até às 08:45 horas no Departamento de Protocolo,
no endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$89.241,00 (oitenta e
nove mil, duzentos e quarenta e um reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 26 de junho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 050/2017 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e, AMBOS DA
LEI COMPLEMENTAR 123/2006, PELA LEI
COMPLEMENTAR 147/2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 12 de julho de
2017, às  14:00   horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde
poderá ser obtido informações complementares, no
horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00
horas, de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012
e fax: (41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente
até às 13:45 horas no Departamento de Protocolo,
no endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$250.538,20 (duzentos
e cinqüenta mil, quinhentos e trinta e oito reais e
vinte centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 26 de junho de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 051/2017 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e, AMBOS DA LEI
COMPLEMENTAR 123/2006, PELA LEI
COMPLEMENTAR 147/2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA
ESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL DAS UNIDADES DE
SAÚDE, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 13 de julho de
2017, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 e fax: (41)
3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por

transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$28.277,75 (vinte e oito
mil, duzentos e setenta e sete reais e setenta e cinco
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 26 de junho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 052/2017 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e, AMBOS DA
LEI COMPLEMENTAR 123/2006, PELA LEI
COMPLEMENTAR 147/2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTES E
TELEVISORES, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 13 de  julho  de
2017, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 e fax:
(41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$56.224,30 (cinqüenta
e seis mil, duzentos e vinte e quatro reais e trinta
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 26 de junho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2017 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de
Licitação nº 025/2017 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE KIT PAINEL DE SENHA COM ACESSÓRIOS,
IMPRESSORA E BOBINAS TÉRMICAS, em favor da
empresa  GPTRONICS PAINÉIS ELETRÔNICOS
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 07.848.597/0001-
78, no valor global de R$2.384,00 (dois mil, trezentos
e oitenta e quatro reais), com base no Art. 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de
acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 27 de junho de 2017.
RUY HAUER REICHERT
Prefeito de Matinhos

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS N.º 031/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao CONTRATO
Nº 147/2016 - PMM, firmado com a empresa
ANISA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ N.º 21.583.631/0001-50, conforme
TOMADA DE PREÇOS N.º 031/2016 - PMM, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE REMANESCENTE DE OBRA
DA QUADRA POLIESPORTIVA DO
COMPLEXO EDUCACIONAL FRANCISCO DO
SANTOS JUNIOR, prorrogando o prazo de
execução por 60 (sessenta) dias, contados a
partir de 02 de julho de 2017 e o prazo de
vigência por 60 (sessenta) dias, contados a partir
de 22 de julho de 2017.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em
26 de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 097/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido à Servidora desta Casa de Leis PATRICIA ALVES
LOPES CORREA, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo, 30 (trinta)
dias de férias, a contar de 03 de julho a 01 de agosto de 2017, referente ao
período aquisitivo compreendido entre 03/12/15 a 02/12/16.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 19 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 098/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE
COM O ART. 2° DA RESOLUÇÃO 008/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a Comissão Especial de Atualização e Revisão da
Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de
Matinhos, criada através da Resolução 008/2017, a ser composta pelos
seguintes Vereadores:
I - Marcio Fabiano Mesquita Duarte;
II - Mario Braga Neto; e
III - Sandro Moacir Braga.
Art. 2º - A designação dos vereadores citados no Artigo anterior se encontra
em conformidade com as indicações partidárias realizadas através da 14ª
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 3° - As atribuições e deveres da Comissão Especial de que trata esta
Portaria são as constantes da Resolução 008/2017.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 20 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO 002/2017
SÚMULA: "Extingue o mandato de Vice-Prefeita do Município de Matinhos, da
Sra. Denise Hizuru Iwamura."
Considerando a renúncia expressa ao mandato de Vice-Prefeita protocolada na
Câmara Municipal pela Sra. Denise Hizuru Iwamura em data de 13 de junho de
2017;
Considerando o disposto no art. 35, XIX do Regimento Interno e ainda nos artigos
35, IX, 74, I, e 75 da Lei Orgânica Municipal;
O Presidente da Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, em
conformidade com o artigo 36, IV do Regimento Interno, promulga o presente
Decreto Legislativo:
Art. 1º - Fixa extinto o mandato de Vice-Prefeita do Município de Matinhos da Sra.
Denise Hizuru Iwamura, por renúncia expressa.
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Matinhos, 19 de junho 2017.
 GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

 Vice-Presidente
JAIR DE BORBA ROSA

1° Secretário
   JOSÉ FERNANDO DE LIMA

2° Secretário
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LEI N° 1888/2017.
SÚMULA: "Acrescenta dispositivo à Lei Municipal 1616/2013".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, aprovou, e em
cumprimento ao Artigo 61, §7º, 64, III da Lei Orgânica Municipal, e o
Artigo 41, III, do Regimento Interno, O Vice-Presidente da Câmara
Municipal promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Ficam acrescidos ao Artigo 1° da Lei Municipal n° 1616/2013,
os incisos XV e XVI, com a seguinte redação:
"Art. 1° (...)
XV - os que se encontrem em condição de aposentados ou
reformados por invalidez sob qualquer regime de previdência.
XVI - os que se encontrem sob qualquer condição de aposentadoria
e possuam doença considerada degenerativa ou incapacitante.".
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Matinhos, 13 de junho 2017.
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

Vice-Presidente
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONVITE Nº 004/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Assessoria Jurídica, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa GM AUTO POSTO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 75.165.613/0001-88, conforme
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO referente Convite
004/2016, que prevê o dilatamento do prazo em
observância ao disposto na Lei nº 8.666/93. Prorroga-
se o prazo até 31 de dezembro de 2017, a partir de 28
de junho de 2017.

Matinhos, em 27 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 1º PERÍODO
LEGISLATIVO DA 12ª LEGISLATURA, REALIZADA
EM 05 DE JUNHO DE 2017.
COMPOSIÇÃO: Presidente - GERSON DA SILVA
JUNIOR; Vice-Presidente - ANDERSON DA SILVA
DOS SANTOS; 1° Secretário - JAIR DE BORBA
ROSA; 2° Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA;
e demais Vereadores: RENATO PEREIRA DA SILVA;
JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO; MARCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE; MARIO BRAGA
NETO; RODRIGO GREGÓRIO DOS SANTOS;
SANDRO MOACIR BRAGA E SANDRO PAULO
RAMOS.  Início 20:00 horas. O Sr. Presidente abre a
Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas
por Lei, declaro aberta a 16ª Sessão Ordinária da
Câmara Municipal de Matinhos, no seu 1º Período
Legislativo da 12ª Legislatura. O Sr. Presidente solicita
ao Vereador Renato Pereira da Silva, que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Marcio Fabiano
Mesquita Duarte que faça a leitura de um artigo da
Lei Orgânica Municipal e ao Vereador Jose Fernando
de Lima que faça a leitura de um artigo Regimento
Interno. O Sr. Presidente agradece os nobres pares,
todos os amigos, a imprensa e todos os presentes.
O Sr. Presidente coloca em discussão e votação a
ata da 15ª Sessão Ordinária realizada em 29  de maio
de 2017, sendo a mesma aprovada por unanimidade.
O Sr. Presidente solicita a secretária que faça a leitura
dos ofícios recebidos. O vereador Marcio Fabiano
Mesquita Duarte pede a palavra para colocar em
deliberação do plenário um requerimento de moção
de pesar pelo falecimento do Senhor Persival Cordeiro,
discutiram o requerimento os vereadores Marcio
Fabiano Mesquita Duarte, José Carlos do Espírito
Santo e Sandro Moacir Braga, o Sr. Presidente coloca
em votação sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. O vereador Renato Pereira da Silva pede
a palavra para colocar em deliberação do plenário um
requerimento com o pedido de informação sobre o
empenho, a modalidade,  quantidade  e os serviços

prestados para a Prefeitura Municipal de Matinhos
pela empresa Caiuba, discutiram o requerimento os
vereadores, Sandro Moacir Braga, Renato pereira da
Silva, Anderson da Silva dos Santos, Rodrigo Gregório
dos Santos, José Carlos do Espírito Santo, Jair de
Borba Rosa, Marcio Fabiano Mesquita Duarte, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade. Ordem do Dia.
O Sr. Presidente solicita ao primeiro secretário que
faça a leitura dos nomes dos vereadores que farão
uso da palavra com o tempo de cinco minutos com
acréscimo de mais um minuto. Fizeram uso da palavra
os Vereadores Renato Pereira da Silva, José Carlos
do Espírito Santo, Anderson da Silva dos Santos,
Sandro Moacir Braga, Marcio Fabiano Mesquita
Duarte, Rodrigo Gregório dos Santos, Mario Braga
Neto, José Carlos do Espírito Santo, Sandro Paulo
Ramos, Jair de Borba Rosa e Gerson da Silva Junior.
O Sr. Presidente solicita ao Vice-Presidente, vereador
Anderson da Silva dos Santos, que assuma
temporariamente a presidência para que possa discutir
o Projeto de Lei de sua autoria. O Sr. Presidente
solicita à secretária que faça a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei nº 001/2017, "Institui a
Semana Municipal da Capoeira dá outras providências"
de iniciativa do Vereador Gerson da Silva Junior, o
qual está entrando em terceira discussão. O Sr.
Presidente coloca o projeto em discussão, fizeram
uso da palavra os vereadores, Gerson da Silva Junior,
Anderson da Silva dos Santos, Renato Pereira da Silva
e Jair de Borba Rosa. O Sr. Presidente coloca o
projeto em votação, o qual foi aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente Anderson da Silva dos
Santos solicita que o vereador Gerson da Silva Junior
reassuma a presidência. O Sr. Presidente solicita  à
secretária que faça a leitura do Projeto de Lei nº 001/
2017 , "Declara de utilidade pública municipal o
Ministério Evangélico Sinais e Maravilhas, e dá outras
providências." de iniciativa do Vereador Jair de Borba
Rosa, o qual está entrando em segunda discussão.
O Sr. Presidente coloca o projeto em votação, o qual
foi aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente solicita
à secretária que faça a leitura do Projeto de Indicação
nº 005/2017, "Indica ao Poder Executivo Municipal,
que viabilize estudos no sentido de celebrar convênio
com o Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional
de Saúde - FNS, para implantação do projeto
denominado Rede Cegonha, e dá outras providências",
de iniciativa do Vereador Renato Pereira da Silva, o
qual está entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca o projeto em discussão, fizeram
uso da palavra os vereadores, Renato Pereira da Silva,
Marcio Fabiano Mesquita Duarte, Sandro Moacir
Braga,  Anderson da Silva dos Santos, Jose Carlos
do Espírito Santo e Jair de Borba Rosa. O Sr.
Presidente coloca o projeto em votação, o qual foi
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente solicita
à secretária que faça a leitura do Projeto de Indicação
nº 009/2017, "Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a realizar regularização fundiária da quadra
13/1 e 13/2 da planta Parque Balneário Jardim

Eldorado."- de iniciativa do Vereador Jose Fernando
de Lima, o qual está entrando em discussão única. O
Sr. Presidente coloca o projeto em discussão, fizeram
uso da palavra os vereadores, José Fernando de Lima,
Marcio Fabiano Mesquita Duarte e Jair de Borba Rosa.
O Sr. Presidente coloca o projeto em votação, o qual
foi aprovado por unanimidade.  O Sr. Presidente
solicita à secretária que faça a leitura Projeto de
Indicação nº 006/2017, "Indica ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja instalada uma cobertura
na pista de skate do Balneário Flamingo", de iniciativa
do Vereador Sandro Paulo Ramos, o qual está entrando
em discussão única. O Sr. Presidente coloca o projeto
em discussão, fizeram uso da palavra os vereadores,
Sandro Paulo Ramos, Anderson da Silva dos Santos,
Marcio Fabiano Mesquita Duarte, Sandro Moacir
Braga, Renato Pereira da Silva, Gerson da Silva Junior
e José Carlos do Espírito Santo. O Sr. Presidente
coloca o projeto em votação, o qual foi aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita à secretária
que faça a leitura Projeto de Indicação nº 007/2017,
"Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal para
realizar a construção de um Centro de Educação
Infantil no Balneário Praia Grande", de iniciativa do
Vereador Sandro Paulo Ramos, o qual está entrando
em discussão única. O Sr. Presidente coloca o projeto
em discussão, fizeram uso da palavra os vereadores,
Sandro Paulo Ramos, Marcio Fabiano Mesquita
Duarte, Sandro Moacir Braga, Jair de Borba Rosa,
Mario Braga Neto, José Carlos do Espírito Santo e
Gerson da Silva Junior. O Sr. Presidente coloca o
projeto em votação, o qual foi aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita à secretária
que faça a leitura Projeto de Indicação nº 008/2017,
"Dispõe sobra a instalação de lixeiras ecológicas para
o recolhimento dos materiais orgânicos e recicláveis
produzidos nas áreas das feiras livres, feiras da lua e
artesanais, eventos culturais e esportivos, realizados
no município de Matinhos", de iniciativa do Vereador
Anderson da Silva dos Santos, o qual está entrando
em discussão única. O Sr. Presidente coloca o projeto
em discussão, fizeram uso da palavra os vereadores,
Anderson da Silva dos Santos, Sandro Paulo Ramos,
Sandro Moacir Braga, Mario Braga Neto, Marcio
Fabiano Mesquita Duarte, José Carlos do Espírito
Santo, Jair de Borba Rosa e Gerson da Silva Junior.
O Sr. Presidente coloca o projeto em votação, o qual
foi aprovado por unanimidade.  ENCERRAMENTO:
Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente
agradece a Deus, a presença de todos e dá por
encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 05 de junho 2017.
 GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
 ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

 Vice-Presidente
 JAIR DE BORBA ROSA

 1º Secretário
  JOSÉ FERNANDO DE LIMA

 2º Secretário


